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LnlIEECITI.92A NICHOCIPAL D2 UNINUG3ANA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 022 

Prorroga o prazo para recolhimento da Taxa 

de Renovação de Licença. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

) de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica prorrogado a:te o dia 2S de fevereiro de 

1, •o prazo para recolhimento da TAXA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

respondente ao exercício de 1981; 
f;e; • 	 - 

Art. 2'9  - Revogam-se as dfs'posiçOes em contrãrio. 

EDIFÍCIO DA - PREFEITURXMUNICIPAL DE UMUARAMA,' ESTADO DO 

ANÁ', aos 17 de. fevereiro de,  1981.. 

MAS SAYUfrI.' 	MURA 

Secr ario Geral 

' 

• 



Ulkilt.FAR A i‘ 

UMUA 

••••••••••• .......... 

1,5ÃO 

ILUSTRADO 
.... . . 	.... 

...'1'e 19 	... 


	00000001
	00000002

